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QHFHVVLGDGH� GH� H[FHSFLRQDO� LQWHUHVVH� S~EOLFR�� DXWRUL]DGR� SHOR� 0DJQt¿FR�
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas.
REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2022.

CLEINALDO DE ALMEIDA COSTA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

<#E.G.B#75370#21#76987/>

Protocolo 75370

Fundação Amazonas de Alto 
Rendimento -  FAAR

<#E.G.B#75235#21#76852>

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PORTARIA 198/2021-FAAR.

OBJETO:�'LVS}H�VREUH�UHJUDV�SDUD�IRUPDOL]DomR�GH�WUDQVIHUrQFLD�YROXQWiULD��
SRU� PHLR� GH� FHOHEUDomR� GH� 7HUPR� GH� &RQYrQLR�� FRP� RV� 0XQLFtSLRV� GR�
Interior do Estado do Amazonas para a realização dos Jogos do Interior 
“Mais Esporte”, como forma de efetivação das políticas públicas do Governo 
do Estado Amazonas relativas à interiorização do Esporte.
O Diretor-Presidente da Fundação Amazonas de Alto Rendimento 
- FAAR, Sr. Jorge Elias Costa de Oliveira�� QR� XVR� GH� VXDV� DWULEXLo}HV�
conferidas pela Lei Delegada nº 124/2019, torna público o AVISO DE 
PRORROGAÇÃO da Portaria 198/2021-FAAR:
Ficam prorrogados os prazos previstos na Portaria 198/2021-FAAR para 
WRGDV�DV�IDVHV�GR�UHIHULGR�FHUWDPH��FRQIRUPH�TXDGUR�DEDL[R�
Manaus - AM, 24 de janeiro de 2022.

JORGE ELIAS COSTA DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da Fundação Amazonas de Alto Rendimento

<#E.G.B#75235#21#76852/>

ETAPA � DESCRIÇÃO � DATAS �

1.  Artigo 8º - Entrega do Plano de 
Trabalho e demais documentos 
exigidos. 

Até 22/02/2022.  

2. Artigo 10º - Publicação do resultado 
dos municípios aptos à celebrarem 
convênio 

22/03/2022 

3. Artigo 10º - Entrega de documentação 
referente a celebração do convênio 

25/03/2022 a 
05/04/2022 

� Protocolo 75235
<#E.G.B#75235#21#76852><#E.G.B#75235#21#76852/>
<#E.G.B#75238#21#76855>

PORTARIA Nº 007/2022/GP/FAAR
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO 
RENDIMENTO�� QR� XVR� GH� VXDV� DWULEXLo}HV� OHJDLV� FRQIHULGDV� SHOD� /HL�
Delegada nº 124 de 1º de novembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor KEYNE MENDONÇA DO CARMO, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, matrícula 
nº 257840-9B, para exercer a função de Chefe do Departamento Admi-
nistrativo e Financeiro da Fundação Amazonas de Alto Rendimento.
Art. 2º.� (QTXDQWR� H[HUFHU� D� IXQomR�� R� UHIHULGR� VHUYLGRU� GHYHUi� VHU� R�
UHVSRQViYHO�SHOD�FRRUGHQDomR�GRV�WUDEDOKRV�GR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWL-
vo e Financeiro, visando dar celeridade ao trâmite de processos, bem como 
à resolução submetidas à apreciação do aludido Departamento.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
&HUWL¿FD�VH��3XEOLFD�VH�H�&XPSUD�VH�

Manaus-AM, 24 de Janeiro de 2022.

JORGE ELIAS COSTA DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da Fundação Amazonas de Alto Rendimento

<#E.G.B#75238#21#76855/>

Protocolo 75238
<#E.G.B#75249#21#76866>

PORTARIA Nº 006/2022.
Institui a Comissão Permanente de Seleção para análise, processa-
mento e julgamento dos Chamamentos Públicos e outros certames de 
iniciativa da Fundação Amazonas de Alto Rendimento - FAAR, visando 
à formalização de transferências voluntárias, por meio de celebração 
de ajustes ou instrumentos congêneres, com instituições públicas 
RX�HQWLGDGHV�SULYDGDV�VHP�¿QV�OXFUDWLYRV��QRV�PROGHV�GD�/HL�)HGHUDO�

nº 8.666/1993, e alterações posteriores, Lei Federal nº 13.019/2014, e 
alterações posteriores e Resolução nº 12/2012 - TCE/AM, e dá outras 
providências.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO 
RENDIMENTO - FAAR,� QR� XVR� GDV� DWULEXLo}HV� OHJDLV�� HVSHFLDOPHQWH�
aquelas contidas na Lei Delegada nº 124/2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir, como órgão colegiado, Comissão Permanente de Seleção 
TXH� WHUi� FRPR� FRPSHWrQFLD� D� DQiOLVH�� SURFHVVDPHQWR� H� MXOJDPHQWR� GRV�
&KDPDPHQWRV� 3~EOLFRV� H� RXWURV� FHUWDPHV� DQiORJRV� GH� LQLFLDWLYD� GD�
Fundação Amazonas de Alto Rendimento - FAAR, visando à formalização 
GH� WUDQVIHUrQFLDV� YROXQWiULDV�� SRU� PHLR� GH� FHOHEUDomR� GH� DMXVWHV� RX�
LQVWUXPHQWRV�FRQJrQHUHV��FRP� LQVWLWXLo}HV�S~EOLFDV�RX�HQWLGDGHV�SULYDGDV�
VHP�¿QV�OXFUDWLYRV��QRV�PROGHV�GD�/HL�)HGHUDO�Q��������������H�DOWHUDo}HV�
SRVWHULRUHV�� /HL� )HGHUDO� Q�� ������������� H� DOWHUDo}HV� SRVWHULRUHV� H�
Resolução nº 12/2012 - TCE/AM.
Art. 2º. A Comissão Permanente de Seleção de que trata o caput do 
DUWLJR� DQWHULRU� VHUi� FRPSRVWD� SHORV� PHPEURV� DEDL[R� LGHQWL¿FDGRV� TXH��
VRE� D� 3UHVLGrQFLD� GR� SULPHLUR�� VHUmR� UHVSRQViYHLV� SHOR� SURFHVVDPHQWR�
H� MXOJDPHQWR�GRV�&KDPDPHQWRV�3~EOLFRV�H�RXWURV� FHUWDPHV�DQiORJRV�GH�
iniciativa da Fundação Amazonas de Alto Rendimento - FARR:
1. MOYSES ROBERTO GEBER CORREA - matrícula nº. 260.632-1A
2. PATRÍCIA DE NAZARÉ DA CUNHA DE OLIVEIRA - matrícula nº. 
260.573-2A
3. KEYNE MENDONÇA DO CARMO - matrícula nº. 257.840-9B
4. KARLA PATRÍCIA BRETA DE OLIVEIRA - matrícula nº. 138.853-3I
5. GERALDO CRISTOVÃO GUIMARÃES - matrícula n°. 206017-5B
Art. 3º. O membro da Comissão Permanente de Seleção que ora se institui 
GHYHUi�VH�GHFODUDU�LPSHGLGR�GH�SDUWLFLSDU�GR�SURFHVVR�GH�VHOHomR�TXDQGR�
YHUL¿FDU�TXH�
,���7HQKD�H[HUFLGR�TXDOTXHU�FDUJR��QRV�~OWLPRV�����FLQFR��DQRV��HP�yUJmRV�
da administração pública direta ou indireta federal, estadual ou municipal, 
participante do certame.
II - Tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização 
da sociedade civil participante do certame.
3DUiJUDIR� ~QLFR��$� GHFODUDomR� GH� LPSHGLPHQWR� GH�PHPEUR� GD�&RPLVVmR�
Permanente de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção 
H� D� FHOHEUDomR� GH� DMXVWHV� RX� LQVWUXPHQWRV� FRQJrQHUHV� HQWUH� LQVWLWXLo}HV�
S~EOLFDV� RX� HQWLGDGHV� SULYDGDV� VHP� ¿QV� OXFUDWLYRV� FRP� D� )XQGDomR�
Amazonas de Alto Rendimento - FAAR, desde que o membro impedido seja 
imediatamente substituído por outro membro nomeado por meio de Portaria, 
D�¿P�GH�YLDELOL]DU�D�UHDOL]DomR�RX�FRQWLQXLGDGH�GR�SURFHVVR�GH�VHOHomR�
Art. 4º. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão Permanente de Seleção 
SRGHUi� VROLFLWDU� DVVHVVRUDPHQWR� WpFQLFR� GH� HVSHFLDOLVWD� TXH� QmR� VHMD�
membro deste colegiado e que tenho conhecimento sobre a matéria objeto 
do certame.
Art. 5º. A nomeação dos membros da Comissão Permanente de Seleção 
WHUi�YDOLGDGH�SRU�����XP��DQR�D�FRQWDU�GD�SXEOLFDomR�GD�SUHVHQWH�3RUWDULD�
3DUiJUDIR�~QLFR��$SyV�R�GHFXUVR�GR�SUD]R�GR�DUW������QRYRV�PHPEURV�GHYHUmR�
ser nomeados, por meio de Portaria, para comporem a referida Comissão.
Art. 6º. Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente assinadas e arquivadas no setor competente.
$UW������'r�VH�FLrQFLD�DRV�VHUYLGRUHV�GHVLJQDGRV�
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na da data de sua publicação, revogadas 
DV�GLVSRVLo}HV�HP�FRQWUiULR��HVSHFL¿FDPHQWH��D�3RUWDULD�Q�������GH����GH�
dezembro de 2021.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO AMAZONAS DE 
ALTO RENDIMENTO - FAAR, Manaus-AM, em 18 de janeiro de 2021.

JORGE ELIAS COSTA DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da Fundação Amazonas de Alto Rendimento

<#E.G.B#75249#21#76866/>

Protocolo 75249

Empresa Estadual de Turismo – 
AMAZONASTUR

<#E.G.B#75339#21#76956>

PORTARIA Nº 012/2022 - AMAZONASTUR/GP
O PRESIDENTE DA EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO/
AMAZONASTUR��QR�XVR�GDV�DWULEXLo}HV�TXH�OKH�VmR�FRQIHULGDV�SHOR�DUW������
LQFLVR�,,,��DOtQHD�³H´�GD�/HL�Q���������GH����GH�PDLR�GH������
CONSIDERANDO� D� 3RUWDULD� GH�1�� ���������� SXEOLFDGD� QR�'LiULR�2¿FLDO�
do Estado do Amazonas, a qual designou os novos membros da Comissão 
3HUPDQHQWH�,QWHUQD�GH�/LFLWDomR���&23,/��DEDL[R�GHVLJQDGRV�


